
EMPRESAS

Contrato de Sociedade n.º 291/2005 de 28 de Fevereiro de 2005

ANDREA TAIPA DE CARVALHO – MÉDICA DENTISTA, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.

Conservatória do Registo Comercial de Lagoa (Açores). Matrícula n.º 207; inscrição n.º 1; número e data da

apresentação, 1/ 24 de Janeiro de 2005.

Lúcia de Fátima do Rego Teixeira Moniz, 2.ª ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Lagoa

(Açores):

Certifica que Andrea Ferreira Taipa de Carvalho constitui a sociedade em epígrafe que se rege pelo

seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a denominação de ANDREA TAIPA DE CARVALHO – MÉDICA DENTISTA,

SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.

2.º

1 - A sociedade tem a sua sede na Rua Agente Técnico João Mota Amaral, 6, freguesia de Rosário,

concelho de Lagoa (Açores), e dura por tempo indeterminado.

2 - Por decisão do gerente, a sede social pode ser mudada para qualquer outro local na Ilha de São

Miguel.

3.º

A sociedade tem por objecto a prestação de cuidados de saúde médico-dentários.

4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e depositado nos termos legais, é de € 5.000 (cinco

mil euros), pertencente ao único sócio Andrea Ferreira Taipa de Carvalho.

5.º

A gerência, sem remuneração, será exercida pelo sócio Andrea Ferreira Taipa de Carvalho.

6.º

1 - Para obrigar a sociedade basta a assinatura do gerente.

2 - A sociedade é representada em juízo e fora dele pelo seu gerente.



7.º

1 - São permitidos os negócios entre a sociedade e o seu único sócio, os quais devem servir para a

prossecução do objecto da sociedade.

2 - Os negócios jurídicos entre o sócio e a sociedade obedecem á forma legalmente prescrita.

3 - Os documentos de que constam os negócios jurídicos celebrados entre o sócio único e a sociedade

devem ser patenteados conjuntamente com o relatório de gestão e os documentos de prestação de contas.

8.º

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, ficando o gerente autorizado a efectuar o

levantamento do capital social para fazer face ás despesas da constituição e, bem assim, para adquirir os

equipamentos, materiais ou quaisquer utensílios necessários á prossecução dos fins da sociedade.

Conservatória do Registo Comercial de Lagoa (Açores), 24 de Janeiro de 2005. – A 2.ª Ajudante, Lúcia de

Fátima do Rego Teixeira Moniz.


